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LEI N!! 969/2016, DE 26 DE MARçO DE 2016. 

Fcu Valcilete N ev es 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Dispoe sobre a contrataçao temporaria de 

pessoal, para fins de funcionamento de serviços 

essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saude 

do Municipio e de excepcional interesse publico, 

nos termos do artigo 37, inciso IX da 

Constituiçao Federai, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de 

suas atribuiçoes legais, faço saber que a cAMARA MUNICIPAL DE 

TIANGUA aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1!! - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de 

Saude, autorizado a contratar 06 {seis) motoristas, com carga horchia 

semanal de 40 (quarenta) horas, para o funcionamento dos seus serviços 

essenciais e inadiaveis, formalizando contratos de trabalho com prazo, de 

06 (seis) meses, prorrogaveis por igual periodo, para funcionamento de 

serviços e programas essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saude do 

Municipio. 

Paragrafo unico. Os motoristas contratados serao lotados nas seguintes 

localidades: Tabainha, Caruatal, Pindoguaba, Arapa, Bela Vista e 

ltaguaruna. 

Art. 22 - A remuneraçao mensa l correspondente ao vencimento base para 

o cargo de motorista é de R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte 

centavos), sendo necessario comprovar o grau de escolaridade nivei 

médio e carteira de motorista na categoria B. 

Paragrafo unico. Ficam assegurados aos contratados, todos os direitos 

trabalhistas dos servidores efetivos, bem como as gratificaçoes. 

Art. 3!! - Para contrataçao mencionada no artigo anterior, os profissionais , 

serao selecionados pela Secretaria de Saude do Municipio, ~en~ 
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devidamente analisados no ato de apresentaçao do interessado a sua 

titulaçao, bem como os antecedentes criminais. 

Art. 42 - Fica expressamente vedado aos contratados, o direito a 

efetividade no serviço publico e ao acesso ao quadro permanente dos 

servidores deste municipio. 

Art. 52- É vedado o desvio de atribuiçoes, funçao ou encargos de pessoal 

contratado, sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade 

administrativa, civile penai da autoridade contratante. 

Art. 62- o contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-a : 

1- pelo término do prazo contratual; 

11 - por conveniencia da Administraçao; 

111- por suprimento da necessidade da contrataçao; 

IV- por iniciativa do contratado. 

Art. 12 - Para fins de atendimento à seguridade social, os eventuais 

contratados constituir-se-ao em segurados com a contribuiçao pecuniaria 

de acordo com a legislaçao pertinente. 

Art. 82 - As despesas decorrentes da aplicaçao da presente Lei correrao 

por conta de verbas pr6prias do orçamento autorizada pelo Chefe do 

Poder Executivo, conforme previsao contida em Lei. 

Art. 92 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrario a presente Lei, que 

passa a vigorar a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 26 de março de 2016. 

k~ 
JEAN NUN~~~~VEDO 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTOGRAFO DE LEI No 969/16 DE 22 DE MARçO DE 2016. 

Dispòe sobre a contrataçao temporaria de pessoal, para fins 
de funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da 
Secretaria de Saude do Municipio e de excepcional 
interesse publico, nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituiçao Federai, e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atrìbu1çoes legais. 

etc , faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a segumte Lei· 

Art. 1° - Fica o Chete do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Saùde, autonzado a 
contratar 06 (seis) motoristas, com carga horaria semanal de 40 (quarenta) horas para o 
func1onamento dos seus serviços essenciais e inadiaveis. formahzando contratos de trabalho 
com prazo, de 06 meses, prorrogaveis por igual periodo. para funcionamento de serviços e 
programas essencia1s e inadiave1s da Secretaria de Saùde do Mun1cip1o 

Paragrafo unico. Os motonstas contratados serao lotados nas seguintes locahdades Tabainha. 
Caruatai. Pindoguaba, Arapa Bela Vista e ltaguaruna 

Art. 2° • A remuneraçao mensa! correspondente ao vencimento base para o cargo de motorista é 
deR$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos), sendo necessario comprovar o grau 
de escolaridade Nivei Méd1o e carte1ra de motorista na categoria B 

Paragrafo unico. Ficam assegurados aos contratados, todos os dire1tos trabalh1stas dos 
serv1dores efetivos como adicional de risco de direçao (30% do salano base) e eventua1s 
gratificaçòes. 

Art. 3° - Para contrataçao mencionada no artigo antenor, os profìss1onais serao 
pela Secretaria de Saùde do Municipio, sendo dev1damente anali 
do 1nteressado a sua titulaçao, bem como os antecedentes 

Art. 4° - Fica expressamente vedado aos 
ao acesso ao quadro permanente dO~?...ii-"!!lrn~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Art. 5°. É vedado o desvio de atribUiç6es, funçào ou encargos de pessoal contratado, sob pena 
de nulidade do contralo e de responsabilidade admmistrativa, c1vil e penai da autondade 
contrala n te 

Art. 6° . O contralo firmado nos termos desta Lei extmgUir-se-a: 

l- pelo término do prazo contratual; 

Il - por conveniéncia da Admmistraçào; 

Ili- por suprimento da necessidade da contrataçào; 

IV - por iniciativa do contratado. 

Art. 7° • Para fins de atendimento à seguridade social os eventuais contratados constituìr-se-ao 
em segurados com a contribUiçào pecuniaria de acordo com a legislaçào pertinente 

Art. 8° · As despesas decorrentes da aplicaçào da presente Lei correrào por conta de verbas 
pròprias do orçamento autonzada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme previsào contlda em 
Le1 

Art. go • Fìcam revogadas as d1sposìç6es em contrario a presente Lei. que passa a v1gorar a 
partir de sua pubhcaçào 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AROLDO ARAGÀO CORRElA 
Presidente 
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MENSAGEM No OLf /2016, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 

HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 

Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Ao cumprimenta-los, é com muita honra que submetemos à 
apreciaçao desta Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa 

Excelencia, o PROJETO DE LEI em anexo, que versa sobre a Contrataçao 

Temporaria de Profissionais para a area de Saude. 

O art. 37, IX, da Constituiçao da Republica, ao permitir a 

contrataçao por tempo determinado para atender a necessidade 

temporaria de excepcional interesse publico, traduz a preocupaçao do 

legislador constitucional com o tema, cuidado este demonstrado, 

também, pelo legislador ordinario, plasmado que esta na ediçao da Lei 

Federai nQ 8.745/93, posteriormente alterada pelas Leis de n°5
• 9.849/99 e 

10.667/2003. 

O Projeto ora apresentado a esta Casa Legislativa encontra 

amparo legai em outros artigos da Constituiçao Federai, como é o caso do 

Art. 196 - 11A Saude é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante politicas sociais e economicas que visem a reduçao do risco de 

doenças e de outros agravos e ao acesso universale igualitario às açoes 

e serviços para promoç~o. proteç~o e recuperaçlio", bem como~ no Pl~ 
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Municipal de Saude de Tiangua, onde expressa todos os compromissos e 

responsabilidades da Gestao Municipal para com seus munfcipes. 

Queremos ainda, justificar que as contrataçoes de 06 (seis) 

motoristas referem-se em vacancias em serviços de saude, que nao 

puderam ser supridas em Lei ou concurso anterior. O atual numero de 

motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saude nao é suficiente para 

atender as suas necessidades. 

Tais vagas ja estao sendo previstas na relaçao de vagas 

necessarias para o novo Concurso Publico que esta sendo preparado para 

admissao de servidores do quadro de funcionarios do Municipio. 

Vale salientar ainda, que a Secretaria de Saude vem aumentando 

consideravelmente o numero de Equipes de Saude da Famflia do 

Municipio de Tiangua, para garantir com maior eficacia o atendimento à 
populaçao local. 

Por todo o exposto, e desde ja renovando os votos de elevada 

estima e consideraçao, aguarda-se a aprovaçao do presente Projeto de Lei 

na forma apresentada, para que possam ser executados com a devida 

tempestividade. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 25 de janeiro de 2016. 

JeanNunes~ 
Prefeito Municipal 
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ERNO D~ GABINETE DO 
~~~,, ANGUA PREFEITO 

,.. ........... -
PROJETO DE LEI N~ 04 /2016, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

Dispoe sobre a contrataçao temporaria de 

pessoal, para fins de funcionamento de serviços 

essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saude 

do Municipio e de excepcional interesse publico, 

nos termos do artigo 37, inciso IX da 

Constituiçao Federai, e da outras provldencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de 

suas atribuiç5es legais, faço saber que a cAMARA MUNICIPAL DE 

TIANGUA aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1~ - Fica o Chete do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de 

Saude, autorizado a contratar 06 (seis) motoristas, com carga horaria 

semanal de 40 (quarenta) horas, para o funcionamento dos seus serviços 

essenciais e inadiaveis, formalizando contratos de trabalho com prazo, de 

06 meses, prorrogaveis por igual periodo, para funcionamento de serviços 

e programas essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saude do Municipio. 

Paragrafo unico. Os motoristas contratados serao lotados nas seguintes 

localidades: Tabainha, Caruataf, Pindoguaba, Arapa, Bela Vista e 

ltaguaruna. 

Art. 22 - A remuneraçao mensal correspondente ao vencimento base para 

o cargo de motorista é de R$ 906,00 (novecentos e seis reais), sendo 

necessario comprovar o grau de escolaridade Nfvel Médio e carteira de 

motorista na categoria B. 

Paragrafo unico. Ficam assegurados aos contratados, todos os direitos 

trabalhistas dos servidores efetivos, bem como as gratificaç5es. 

Art. 3~ - Para contrataçao mencionada no artigo anterior, os profissionais _d 
serao selecionados pela Secretaria de Saude do Municipio, se~ 
devidamente analisados no ato de apresentaçao do interessado a sua 

titulaçao, bem como os antecedentes criminais. 
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Art. 4!! - Fica expressamente vedado aos contratados, o direito a 

efetividade no serviço publico e ao acesso ao quadro permanente dos 

servidores deste municipio. 

Art. 5!! - É vedado o desvio de atribuiçoes, funçao ou encargos de pessoal 

contratado, sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade 

administrativa, civile penai da autoridade contratante. 

Art. 6!!- O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-a: 

1- pelo término do prazo contratual; 

11- por conveniencia da Administraçao; 

Ili- por suprimento da necessidade da contrataçao; 

IV- por iniciativa do contratado. 

Art. 7!! - Para fins de atendimento à seguridade social, os eventuais 

contratados constituir-se-ao em segurados com a contribuiçao pecuniaria 

de acordo com a legislaçao pertinente. 

Art. 8!! - As despesas decorrentes da apticaçao da presente Lei correrao 

por conta de verbas pr6prias do orçamento autorizada pelo Chefe do 

Poder Executivo, conforme previsao contida em Lei. 

Art. 9!!- Ficam revogadas as disposiçoes em contrario a presente Lei, que 

passa a vigorar a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 25 de Janeiro de 2016. 

~ 
JEAN NUNES AZEVIDO 

Prefeito Munidpal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO A PROPOSTA DE EMENDA 
MODIFICATIVA N° 001/2016, AO PROJETO DE LEI W 004/16 de 25 de janeiro de 2016-
Dispoe sobre a contrataçào temporaria de pessoal, para fins de funcionamento de serv1ços 
essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saùde do Municipio e de excepcional interesse pùblico, 
nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituiçào Federai e da outras prov1dènc1as· (Autoria do 
Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constitwçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE A PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA No 001/2016, AO 

PROJETO DE LEI W 004/16 de 25 de janeiro de 2016- ACIMA, COMO SENDO FavoriJVe! 

PELA SUA APROVAçAo PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 21 DE MARçO DE 2016 

e Vit!ira de Azevedo 
Relator 

// 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO A PROPOSTA DE EMENDA 
MODIFICATIVA N° 001/2016, AO PROJETO DE LEI No 004/16 de 25 de janeiro de 2016-
Dispoe sobre a contrataçao temporaria de pessoal, para fins de funcionamento de serviços 
essencia1s e ~nad1ave1s da Secretaria de Saude do Mumcip1o e de excepcional1nteresse pubhcc, 
11os termos do artigo 37, inciso IX da Const1lU1çao Federai e da outras prov1dénc1as (Autona do 
Execut1vo) 

RELA TORIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a Jegislaçào vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçAO CONSIDERE A PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA No 001/2016, AO 

PROJETO DE LEI No 004/1 6 de 25 de janeiro de 2016- ACIMA. COMO SENDO Favoravel 

PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSOES EM 21 DE MARçO DE 2016 

:7 

__ Z{_.._~~ 
José Clat.Jdohelder èa~ de Vasconcelos 

Relator 
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CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA No 001/2016, AO PROJETO DE LEI 
N° 004/16 de 25 de janeiro de 2016- Dispoe sobre a contrataçao temporaria de 
pessoal , para fins de funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da 
Secretaria de Saude do Municipio e de excepcional interesse publlco, nos termos 
do artigo 37, inciso IX da Constituiçao Federai e da outras providencias; (Autoria 
do Executivo) 

l - Fica modificado o caput do Art. 2° e seu Paragrafo unico do ProJeto de Lei N° 
004/16 de 25 de janeiro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redaçao. 

"Art. 2° ·A remuneraçao mensal correspondente ao venc1mento base para 
o cargo de motorista é de R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos), 
sendo necessario comprovar o grau de escolaridade Nfvel Médio e carte1ra de 
motorista na categona B. 

Paragrafo unico. Ficam assegurados aos contratados, todos os d1reitos 
trabalhistas dos servidores efetivos, como adicional de risco de d1reçao (30% do 
salario base) e eventuais gratificaçoes. 

Plenario Vereadora Glaucia Marques da Camara Municipal de Tiangua em 21 
de março de 2016. 

""---~-
l~!~~~~.~ragào Correia 

Presidente da Camara Mun1c1pal 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA No 001/2016, AO PROJETO DE LEI 
No 004/16 de 25 de janeiro de 2016 - Dispoe sobre a contrataçao temporaria de 
pessoal, para fins de funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da 
Secretaria de Saude do Municipio e de excepcional interesse pubhco, nos termos 
do artigo 37, inciso IX da Constituiçao Federai e da outras prov1dencias; (Autoria 
do Executivo) 

l - Fica modificado o caput do Art. 2° e seu Paragrafo unico do ProJeto de Le1 N° 
.. t04/16 de 25 de janeiro de 2016, que passa a vigorar com a segumte redaçao. 

"Art. 2° ·A remuneraçao mensa! correspondente ao vencimento base para 
o cargo de motorista é ae R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos), 
sendo necessario comprovar o grau de escolaridade Nivei Médio e carteira d9 
.. K,tonsta n a categoria B. 

Paragrafo unico. F1cam assegurados aos contratados, todos os direitos 
trabalh1stas dos servidores efetivos, como adicional de nsco de d1recao (30% do 
salario base) e eventuab gratificaçoes. 

Plenario Vereadora Glaucia Marques da Càmara Municipal de Tiangua 
de março e O 6. 

D.~:;;;Co,,.;,'-
Prestdente Ja Camara Munictpal 

d~~av~ 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 004/16 de 25 
de janeiro de 2016 - D1spoe sobre a contrataçào temporaria de pessoal, para fins de 
funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saùde do Municipio e de 
excepcional interesse pùbhco, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constitwçào Federai e da 
outras providéncias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoriJVel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 04/16 de 25 de janeiro de 2016 ~CIMA, 
COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 21 DE 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 004/16 
de 25 de janeiro de 2016 - D1spoe sobre a contrataçao temoorana de pesso(ll, para f1ns de 
func1onamento de serv1ços essencia1s e inad1aveis da Secretana de Saùde do Mun1c1p1o e de 
excepcional interesse pubhco, nos termos do artigo 37, inciso IX da Const1tuiçao Federai e da 
outras prov1déncias. (Autona do Executivo} 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a materia por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçào Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSMO DE FINACAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 04/16 de 25 de jane1ro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoriwel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 21 DE MARçO DE 2016 


